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CNJ suspende juiz do TRT-2 que atuou em processo de
alienacao deimavel

22/09/2024

O Conselho Nacional de Justica aplicou pena de disponibilidade, por 2 anos, aum juiz do Tribunal Regional do Trabaho
da 22 Regido (SP), por faltas funcionais graves praticadas em acéo de penhora de um imovel para pagamento de créditos
trabal histas. Com isso, 0 magistrado sera afastado da funcdo pelo periodo fixado na decisdo, mas sem gerar a vacancia do
cargo.

G. Dettmar/Ag.CNJ

julgamento ocorreu durante a 42 Sesséo Extraordinéria de 2024, feitana
dltimaterca-feira (17/9). Por unanimidade, os conselheiros decidiram
também pelo envio dos autos ao Ministério PUblico Federal para adocéo
de providéncias que ainstitui¢do julgar necessarias.

A decisdo advertiu a falta de transparéncia no processo de bem
penhorado, dado que o magistrado indicou um ex-advogado pessoal
como corretor paraavendado imével, avaliado em R$ 50 milhdes, para
quitacdo de débitos trabalhistas no valor de R$ 52 mil.

Além disso, ao longo da agdo, foram identificados descumprimentos de
normas estabel ecidas pelo préprio juiz para aienagdo do imoével, como
ampla publicidade da venda, alienacéo do imével ndo inferior ao valor

da propriedade, depdsito de 50% do valor da venda e pagamento de
COMissao ao corretor. CNJ determinou suspensio de juiz do TRT-2

Julgamento na origem

Inicialmente, em decisdo proferida pelo TRT-2, asirregularidades na tramitacdo trabal hista em quest&o resultaram em
pena de censura, considerada uma punicao intermediéria. Entretanto, no ambito da revisdo disciplinar, arelatora do caso,
conselheira Daiane Nogueira de Lima, entendeu que a sancéo aplicada pelo tribunal de origem néo era equivalente a
gravidade das agdes praticadas.

“Ent&o, por tudo isso, inclusive com relagdo ao fato de o magistrado ndo ter conseguido explicar todas essas discrepancias
e afaltade transparéncia e, mesmo assim, ter homologado a venda do imével, é que entendo que a pena de censura ficou

aquém da conduta grave do magistrado”, justificou a conselheira ao modificar a sangdo. Com informagdes da assessoria
de comunicacéo do TRT-2.
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